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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1164/2023
(a MPV 1164/2023)

Dé-se as alineas “a” e “b” do inciso IV do caput do art. 10 da Medida

Provisdria a seguinte redag3o:

CATE. 10, ceeeeeieeeeeeeeeeieeeessssesesssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssns

a) setenta por cento, para os beneficidrios de quatro anos a seis anos
de idade incompletos; e
b) oitenta e cinco por cento, para os beneficidrios de seis anos a

dezoito anos de idade incompletos que ndo tenham concluido a educagio basica.

7

JUSTIFICATIVA

criancas devem ter mais frequéncia escolar que a prevista,
excetuando-se, por motivos dbvios, situagGes justificadas por atestado médico ou

situagdo similar que a impossibilite de comparecer.

Sala da comissdo, 6 de marco de 2023.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233762687400
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         setenta por cento, para os beneficiários de quatro anos a seis anos de idade incompletos; e
              
         oitenta e cinco por cento, para os beneficiários de seis anos a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação básica.
           
  
   
     
       Dê-se às alíneas “a” e “b” do inciso IV do  caput do art. 10 da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 10.      IV –    a) setenta por cento, para os beneficiários de quatro anos a seis anos de idade incompletos; e  b) oitenta e cinco por cento, para os beneficiários de seis anos a dezoito anos de idade incompletos que não tenham concluído a educação básica.  ”
    
  
   <p>crianças devem ter mais frequência escolar que a prevista, excetuando-se, por motivos óbvios, situações justificadas por atestado médico ou situação similar que a impossibilite de comparecer.&nbsp;</p>
   
     
  
   


